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                                                                                     Em, 09 de março de 2026. 
 
                                     Wesley Augusto Souza Lopes 
                                                                                                 Presidente 
Parecer do Relator: 
 
                       Eu, como relator desta Comissão, ao examinar a proposição, juntos aos vereadores que 
compõe esta Comissão, do Projeto de Lei n° 3534/2025, que " Dispõe sobre o Direito de Pessoas com 
Transtorno Autista (TEA) de Portar Alimentos Próprios em Parques Aquáticos, Bares, Restaurantes e 
Estabelecimentos Similares." 
                          Este relator verificou que a proposição apresentada pelo nobre vereador não encontra 
óbices legais e que está em condições de ser discutido e votado pelo plenário de desta Casa de Leis, 
antes o exposto, dou PARECER FAVORÁVEL. 
 
                                        Sala das Comissões, 09 de março de 2026. 
 
 
                                                     MAURICIO MORAIS LOPES  
                                                                        Relator  
 
 
                                              WESLEY AUGUSTO SOUZA LOPES  
                                                                     Presidente 
 
 

       ROGERIO TEIXEIRA                                  MAURICIO MORAIS LOPES   
Vice-Presidente                                                                                   Membro  

 
 

 
 
 
 


